


3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  PRESERVE SAÚDE AMBIENTAL LTDA

1-Endereço:
  CONJUNTO URBIS II, CAMINHO 03, CASA 13, CANDEIAS-BA. CEP: 43806-200

1-CPF/CNPJ:
  214376680001-72

1-Valor (R$):
  3.840,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por João Sandalo Cavalcante Aragão em 26/09/2023,
às 10:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0807923 e o código CRC EF0CE6EF.
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Comunicação Interna nº 4 / CANDEIAS - 2ª PJ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Em 26 de setembro de 2023.

 

Assunto:

 

Salvador, 26 de setembro de 2023.

 

 

Ao Senhor

André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente

Superintendência de Gestão Administrativa

5ª Avenida, nº 750, sala 113  Centro Administrativo da Bahia

CEP: 40.050-340 Salvador  BA.

Assunto: Solicitação para contratação por dispensa de licitação com apenas um orçamento – Promotoria de Justiça de Candeias.

 

 

Prezado Senhor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a V. Sª. a contratação, por dispensa de licitação, do serviço de dedetização, descupinização, desratização, controle de
pragas e morcegos para a Promotoria de Justiça de Candeias, conforme documentação anexa.

Ressalto, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação se fundamenta no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista no
art. 59, inciso II, da Lei Estadual nº 9.433/2005 e do Decreto Estadual nº 18.489, de 12/07/2018.

A necessidade da contratação se verifica no fato de que há necessidade de manter o regular funcionamento do Órgão e proteger suas dependências e as pessoas que
transitam pelo setor de possíveis doenças.

Na oportunidade, informo a V. Sª. Que, nesta municipalidade, não há nenhuma outra empresa interessada na prestação dos serviços demandados, tampouco
que preencha os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública.

Por fim, informo que os servidores João Sândalo Cavalcante Aragão, matrícula 353.332, e Danielle de Souza Oliveira, matrícula 354.039, serão respectivamente,
Fiscal e Suplente, do contrato acima citado.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Cordialmente,

 

 

Maurício José Falcão Fontes

Promotor de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO JOSE FALCAO FONTES em 26/09/2023, às 13:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0808363 e o código CRC 4176F7DA.
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A PRESERVE SAÚDE AMBIENTAL LTDA 

INSCRITA NO CNPJ:21.437.668/0001-72. 

ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 013/2022 

LICENÇA AMBIENTAL: 039/2021 

END: CJ URBIS II CAMINHO 03 CASA 13  

CEP:43.806-200 

CANDEIAS-BA 

 

 Ao Ministério Público do Estado da Bahia 

 CNPJ:04.142.491/0001.66 

  

 Apresentamos proposta para os serviços  Trimestral de Desinsetização, Descupinização, 

Desratização, controle de  Morcegos e Pombos. 

 SERVIÇOS:  

Valor unitário: R$ 960,00(Novecentos e Sessenta Reais) 

Valor total:R$ 3.840,00(Três Mil, Oitocentos e Quarenta Reais) 

Desinsetização e Descupinização: 

 Nos  locais mais frequentes por insetos será realizada pulverização;  e prováveis focos de     

desenvolvimento serão combatidos na origem para evitar a proliferação dos mesmos. 

Todas as áreas internas, e externas, salas, almoxarifado, área de produção e refeitório. 

Desratização: 

Controlar o ambiente em questão dos roedores  através de técnicas de tratamento              

químico usando iscas umedecidas, pó químico se necessário, em toda á área sempre em 

pontos estratégicos. 

Técnicas à ser  Utilizadas: 

Aplicação  Repelentes não tóxicos contra pombos e morcegos. 

Pulverização em Líquido. 

Iscagem em Gel. 

Polvilhação. 

EPIS 

Óculos, Luvas e mascaras. 

Dos produtos utilizados: 

A Dedetizadora Preserve Saúde Ambiental Ltda, segue rigorosamente as indicações prescrita  nos 

rótulos dos produtos, conforme autorização de uso fornecido pelo Ministério da Saúde. 

FORMA DE PAGAMENTO: à combinar  

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

 

 

 

Candeias, 14 de Setembro de 2023. 

        

 

 

 

             . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITO

SECRETARIA DA FAZENDA

PRESERVE SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome ou Razão Social :

Inscrição CNPJ/CPF:

Endereço :

21.437.668/0001-70

CAM 3 - URBIS II, Nº 13, URBIS II - CANDEIAS-BA, CEP: 43806-200

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a) Sr (ª)  Diretor
(a)  do  Departamento  de  Tributos Diversos, datada em 25/07/2023
sob  nº 02795/2023

Inscrição Municipal: 9423001-

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado que vierem a ser apurados posteriormente, certifica-se
que não constam, até a presente data, créditos tributários não adimplidos.

Esta certidão abrange somente o estabelecimento com inscrição municipal acima identificada.

Certidão emitida com fundamento nos art. 298 a 303 da Lei n° 874/2013 - Código Tributário e de Rendas do
Município de Candeias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS, 25 Julho 2023

VALIDADE:  90 (NOVENTA DIAS * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * *  )

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

Código de controle de certidão: A69861D1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 29/09/2023 11:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20235493394

RAZÃO SOCIAL

PRESERVE SAUDE AMBIENTAL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

121.024.424

CNPJ

21.437.668/0001-70

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 29/09/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRESERVE SAUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 21.437.668/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:23:17 do dia 06/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2023.
Código de controle da certidão: 55F5.9AD8.ABB9.41FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRESERVE SAUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.437.668/0001-70
Certidão nº: 25353430/2023
Expedição: 06/06/2023, às 13:21:47
Validade: 03/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRESERVE SAUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.437.668/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à DADM - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para incluir o documento "Formulário de Informações
Orçamentárias" e posteriormente encaminhamento para a Unidade Gestora - Autorizador, conforme estabelece os itens de 5 e 6 da Base de Conhecimento -
Dispensa de Licitação Geral (incluir apenas se for para DL Geral).

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 29/09/2023, às 13:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0813458 e o código CRC 08A13778.

19.09.01844.0024732/2023-17 0813458v2
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DESPACHO

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

À Diretoria Administrativa,

 

Em atenção a Dispensa de Licitação e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do FIPLAN/PLAN60:

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação disponível: R$ 1.139.882,13 (um milhão, cento e trinta e nove mil oitocentos e oitenta e dois reais e treze centavos)

Valor da despesa: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais).
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Costa de Abreu em 29/09/2023, às 15:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0813878 e o código CRC 7D3E2604.

19.09.01844.0024732/2023-17 0813878v4
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DESPACHO

 

À DADM/CEOA,

 

Tendo em vista que se trata de promotoria vinculada à PJR descentralizada de Simões Filho, retorne-se o expediente para que seja cancelado o
número de dispensa fornecido pela DADM e retiradas as informações orçamentárias desta UG. Após, encaminhe-se à referida PJR.

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 02/10/2023, às 23:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0814911 e o código CRC 439CD4A8.

19.09.01844.0024732/2023-17 0814911v2
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DESPACHO

Encaminha-se PRJ de Simões Filho,

 

Conforme despacho 0814911, com o objetivo de cumprir as diretrizes do Ato Normativo nº 08/2014, referente às Unidades Descentralizadas
de Gestão Orçamentária e Financeira das Promotorias Regionais, encaminha-se para fins de controle e execução das despesas do processo de dispensa de
licitação.

As informações orçamentárias dos anexos ​​​​​​​0813874 e ​​​​​​​0813878 ​​​​​​​ foram anuladas por esta UG - 003 / DADM.

 

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 03/10/2023, às 09:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0816756 e o código CRC A240563A.

19.09.01844.0024732/2023-17 0816756v2
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DESPACHO

À Unidade Gestora,

À Diretoria Administrativa,

 
Em atenção a Dispensa de Licitação e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do FIPLAN/PLAN60:
 
 

A despesa total no valor de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais) será custeada pelo:
 

PAOE: 4058  Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público
Objetivo do PAOE: Assegurar o funcionamento das promotorias regionais do Ministério Público, possibilitando aprimorar a rede de integração da gestão
administrativa.
Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
Unidade Gestora: 0055  Promotoria Regional de Simões Filho
Região/Fonte: 7800  Metropolitano de Salvador / 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Destinação
Elemento de despesa: 33.90.39.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Saldo orçamentário disponível: R$ 6.417,42 (seis mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos)
 
 

Para fins de esclarecimentos, as despesas serão realizadas nos exercícios de:

2023, no valor: R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais)
2024, no valor: R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais)

O saldo informado é suficiente para custear as despesas no presente exercício, correndo as demais com os recursos do exercício subsequente.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Dias Porto em 19/10/2023, às 15:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0836806 e o código CRC 7416D8D2.

19.09.01844.0024732/2023-17 0836806v7
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MANIFESTAÇÃO

Ciência e concordância.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Miranda Braga em 24/10/2023, às 15:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0842671 e o código CRC 3DEDEDEC.

19.09.01844.0024732/2023-17 0842671v2
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa pretensa contratada, PRESERVE SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME ,
CNPJ 21.437.668/0001-70, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do
direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos - 0845859), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito
a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 26/10/2023, às 14:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0845855 e o código CRC 6A53C622.
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Candeias informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos que
as certidões municipal (0813320) e FGTS (0813355) venceram em 25/10/2023 e 04/10/2023 respectivamente. Solicitamos inclusão de certidões com novo
período de validade

 

Ademais, procedemos com a juntada da minuta de contrato (doc.0847283) elaborada por esta unidade para validação. Havendo necessidade de
ajuste/sugestões de alterações, solicitamos a devolução do expediente, com Despacho indicando as proposições, para análise e eventual adequação do
instrumento, caso contrário, solicitamos a devolução do expediente com manifestação acerca da validação do instrumento para que possamos dar o
encaminhamento devido.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 27/10/2023, às 11:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 27/10/2023, às 11:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0845863 e o código CRC 8321655F.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA  E  A  EMPRESA
PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XX/202X - SGA

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  CNPJ  n  º
04.142.491/0001-66,  com  sede  situada  à  5ª  Avenida,  750,  Centro
Administrativo  da  Bahia  -  CAB,  Salvador  -  BA,  neste  ato  representado,
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão
Administrativa André  Luis  Sant´Ana  Ribeiro,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a Empresa PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ
nº. 21.437.668/0001-72, estabelecida no Conjunto Urbis II,  caminho 03,
Casa  13,  Candeias/BA,  CEP  43.806-200,  representada  por  seu  sócio-
administrador  Genebaldo  Abimael  Santos  Pacheico,  CPF/MF  nº

 doravante  denominada  CONTRATADA,  com supedâneo
no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado
o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 119/2023-DADM,
protocolado sob o nº SEI  19.09.01844.0024732/2023-17,  o qual  integra
este  instrumento  independentemente  de  transcrição,  CELEBRAM o
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  prestação  de  serviços  de
dedetização, descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos
para a Promotoria de Justiça de Candeias, situada à Praça dos Três Poderes,
s/n, Ouro Negro, Candeias/BA;

1.2 Inclui-se no objeto contratado a disponibilização, pela CONTRATADA,
de mão de obra capacitada e de todas as ferramentas,  equipamentos e
insumos necessários à plena execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO
RECEBIMENTO

2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na
modalidade Empreitada por Preço Unitário.
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2.2 O  CONTRATANTE convocará a  CONTRATADA para retirar a nota de
empenho no prazo de até 03 (três) dias contados da data da notificação, a
ser efetivada, preferencialmente, por e-mail;      
    

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de
empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio
eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição
de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos
correios (quando a entrega for via postal).        
  
2.2.2  A  CONTRATADA poderá  solicitar  a  prorrogação  do  prazo  para
retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original,
por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, §
4º, da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005.    

2.3  O objeto contratual envolve a execução dos serviços de  dedetização,
descupinização,  desratização,  controle  de  pragas  e  morcegos,  além  do
fornecimento  de  mão-de-obra,  material,  transporte,  ferramentas,
equipamentos  e  demais  itens  inerentes,  e  serão  executados  por
profissionais treinados, obedecendo aos seguintes parâmetros:

2.3.1 Os serviços serão realizados em 04 (quatro) períodos ao longo de
12 (doze) meses, durante 01 (um) dia útil, contado do recebimento do
empenho pela CONTRATADA;

2.3.2 Os serviços serão executados no prédio da Promotoria de Justiça de
Candeias,  localizado  à  Praça  dos  Três  Poderes,  s/n,  Ouro  Negro,
Candeias/BA;

2.3.3  A  execução  dos  serviços  será  agendada  previamente  com  a
Promotoria de Justiça de Candeias, por meio do telefone 71 – 3601-7504
ou  pelo  e-mail  candeias@mpba.mp.br,  de  segunda  a  sexta-feira,  das
08:00h às 16:00h;

2.3.4 Os serviços serão executados observando-se as seguintes técnicas:

2.3.4.1  Aplicação  de  repelentes  não  tóxicos  contra  pombos  e
morcegos;  pulverização  em  líquido;  iscagem  em  gel;  polvilhação,
EPIS; óculos, luvas e máscaras;

2.4  O  objeto  contratual  deverá  ser  executado  por  profissional(s)  que
possua(m) capacitação técnica compatíveis  com as atividades  que lhe(s)
forem  incumbidas,  sob  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA,  que
deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;

2.5 A execução contratual deverá ocorrer em conformidade com as normas
de  segurança,  higiene,  qualidade  e  proteção  ao  meio  ambiente  que
regulamentam/permeiam a atividade;
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2.6  Não  haverá  empregados  da  CONTRATADA à  disposição  do
CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações;

2.7  O  recebimento  provisório dos  serviços  realizados  ficará  sob  a
responsabilidade do fiscal do contrato - responsável pela habilitação para
pagamentos  e  se  dará  no  prazo  de  até  03  (três) dias,  contados  da
realização dos serviços; 

 
2.7.1  O  recebimento  dos  serviços  ocorrerá  mediante  conferência
destes,  confrontando com as especificações contidas  no Termo de
Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de preços,
bem como as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota
de Empenho. 
 
2.7.2 O  CONTRATANTE rejeitará,  no todo ou em parte,  o objeto
contratual  em  desacordo  com  as  condições  pactuadas,  podendo,
entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com
as deduções cabíveis; 
 
2.7.3 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado,
fica a CONTRATADA obrigada a adequar/refazer o serviço no prazo
máximo de  03 (três) dias, contados a partir da comunicação pelo
CONTRATANTE; 

 
2.8 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado
no prazo de até 03 (três) dias, depois de adotados, pelo CONTRATANTE,
todos  os  procedimentos  cabíveis  do  art.  161  da  Lei  Estadual-  BA  nº
9.433/2005; 
 
2.9 O aceite  ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE não exclui  a
responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com
as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação
que  o  originou,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao
CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas  na  Lei  Federal  n.º
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  para  o  pagamento  deste  contrato  correrão  por  conta  da
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Código Unidade
Orçamentária/Ge

stora

Ação (P/
A/OE)

Regiã
o

Destinação de
Recursos (Fonte)

Natureza
da

Despesa

40.101.0003 2000 9900 1.500.0.100.000000.0
0.00.00

33.90.39
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1  O  preço  unitário  estabelecido  para  plena  execução  dos  serviços  de
dedetização, descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos
para a Promotoria de Justiça de Candeias é de  R$ 960,00 (novecentos
reais);

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$3.840,00 (três mil,
oitocentos e  quarenta  reais),  equivalente  a  04  (quatro)  unidades  de
serviços;

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer
custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos
aqueles  relativos  a  remunerações,  encargos  sociais,  previdenciários  e
trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do
objeto, transportes de qualquer natureza, insumos e materiais empregados,
inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração,
tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente
motivado pela Administração,  nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento),
desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DO  PAGAMENTO  E  DA
RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em 04
(quatro) parcelas, de acordo com a realização dos serviços, conforme cada
pedido (e consequente empenho emitido) e será pago integralmente, em parcela única,
mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa
à  prestação  dos  serviços  e  certidões  de  regularidade  cabíveis,
documentação  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada  do  ACEITE
pelo CONTRATANTE;
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6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data de apresentação da documentação indicada no  item 6.1,
desde que não haja pendência a ser regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será
considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi
realizada a respectiva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa
ao  recolhimento  dos  tributos  que  tenham  como  fato  gerador  o  objeto
consignado na Cláusula Primeira;

6.4  O  CONTRATANTE realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras
obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

6.5  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para
crédito  em  conta  corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,
preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado
da Bahia;

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE,
em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da
obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC
do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e
6.2.1. 

6.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao
CONTRATANTE,  não  serão  considerados  eventuais  atrasos  de
pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado
da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à
vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema
estadual  obrigatoriamente  utilizado  para  a  execução  dos  pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA  SÉTIMA  —  DO  REAJUSTAMENTO  E  DA  REVISÃO  DE
PREÇOS     
  
7.1 Os preços definidos neste instrumento são irreajustáveis;       

      
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual
nº.  9.433/2005,  por  interesse  da  CONTRATADA,  dependerá  de
requerimento  formal,  instruído  com  a  documentação  que  comprove  o
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que
se tornou excessivo;      
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7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de
celebração de Aditivo Contratual.     

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a
começar em  30 de outubro de 2023  e a terminar em  29 de outubro de
2024, vedada a prorrogação de vigência. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na Cláusula Segunda deste contrato e
no  processo  de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou  –  que  aqui  se
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei,
a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1  Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com  as  especificações
técnicas e exigências constantes no presente contrato, não podendo eximir-
se  da  obrigação,  ainda  que  parcialmente,  atribuindo  quaisquer  falhas,
defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a
outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão,
fusão  ou  incorporação  da  CONTRATADA,  desde  que  não  impeçam  os
compromissos pautados neste instrumento contratual; 
 

9.2.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial do objeto; 

9.3 Dispor de toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos e
materiais necessários à execução dos serviços objeto deste instrumento;

9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da  mão  de  obra  necessária  para  a  completa  e  eficiente  execução  dos
serviços objeto deste contrato;

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

9.6 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais
de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos
instituídos  pelo  CONTRATANTE,  bem  como  atentar  para  as  regras  de
cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;
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9.7  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na
legislação  profissional  específica  e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato;

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará
na  responsabilização  deste,  em  hipótese  alguma,  por  quaisquer
penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de
tributos pela CONTRATADA;

9.8  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo
descrição dos serviços, preços unitários e valor total;

9.9 Responder perante o  CONTRATANTE no que concerne à conduta e
pontualidade dos empregados designados para atividades relacionadas com
a execução do presente contrato, substituindo-os, sem ônus, em caso de
ausências, por motivo justificado ou não;

9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer
dano  ou  prejuízo,  independentemente  da  natureza,  causado  ao
CONTRATANTE e/ou  a  terceiros,  ainda  que  por  sua  culpa,  em
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob
sua  responsabilidade,  bem como  ressarcir  ao  CONTRATANTE todos  os
custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados;

9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do
contrato;

9.12 Atender,  nos prazos consignados neste instrumento,  às recusas ou
determinações, pelo CONTRATANTE, de (re)fazimento de serviços que não
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas
Técnicas  e/ou em conformidade com as condições deste  contrato  ou  do
processo  de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou,  providenciando  sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.13  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa
fiscalização  durante  a  vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

9.14  Comunicar  formalmente  ao CONTRATANTE qualquer  anormalidade
que interfira no bom andamento da execução da contratação;  

9.15  Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da eventual mão de obra necessária à execução completa e eficiente da
contratação;  
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9.16   Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo
CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O  CONTRATANTE, além das obrigações contidas  neste contrato  por
determinação legal, obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do
contrato,  as  informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa
executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.2  Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos
termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA. 
 
10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da  CONTRATADA às
instalações físicas do  CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários
para a execução dos serviços; 
 
10.4  Determinar  a  prioridade  dos  serviços  e  solucionar  quaisquer  casos
concernentes a esse assunto; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições
de  realização  do  presente  contrato,  notificando  a  CONTRATADA,  por
escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  na
execução  do  objeto,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas  corretivas
necessárias. 
 
10.6  Fornecer  à  CONTRATADA,  mediante  solicitação,  atestado  de
capacidade  técnica,  quando  o  fornecimento  do  objeto  atender
satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,  qualidade  e  demais  condições
previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005,  o  CONTRATANTE  designará  servidor(es),  por  meio  de
Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo
poderes,  entre  outros,  para  notificar  a  CONTRATADA sobre  as
irregularidades  ou  falhas  que  porventura  venham a  ser  encontradas  na
execução deste instrumento.
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11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do
contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  execução  descritos
neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção
de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a
execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2 Transmitir a CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de
prazos e de especificações do serviço, quando for o caso;

11.2.3  Promover  a  verificação  dos  serviços  já  efetuados,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

11.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA
de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre
irregularidades  ou  falhas,  não  exime  a  CONTRATADA das
responsabilidades determinadas neste contrato.

11.4  O  CONTRATANTE poderá  recusar,  sustar  e/ou  determinar  o
desfazimento/refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não
tenham  sido  executados  de  acordo  com  as  Normas  Técnicas  e/ou  em
conformidade  com  as  condições  deste  contrato,  ou  ainda  que  atentem
contra a segurança de terceiros ou de bens.

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2  A não aceitação  de algum serviço,  no  todo ou em parte,  não
implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância
do CONTRATANTE.

11.5  Para  fins  de  fiscalização,  o  CONTRATANTE poderá  solicitar  a
CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  os  documentos  relacionados  com  a
execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na
Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o
prévio  e  devido  processo  administrativo,  assegurando-lhe,  sempre,  o
contraditório e a ampla defesa.
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12.2  -  Em caso  de  inadimplemento  parcial  ou  total  de  obrigações  pela
CONTRATADA,  e  não  sendo  suas  justificativas  aceitas  pelo
CONTRATANTE,  àquele  poderão ser  aplicadas,  observado o disposto no
item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa; 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta  punição  e  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a
Administração Pública Estadual;

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2
a 12.2.4,  estas  serão impostas  a  CONTRATADA cumulativamente  com
multa; 

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada
por  infração e  graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da  infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1  Para  hipótese  de  inexecução  relacionada  ao  cumprimento  de
obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo)
dia de atraso, sobre o valor total da parte do serviço não realizado;

12.4.1.3  -  0,7% (sete  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso
subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não
realizado;

12.4.2  Para  hipótese  de  inexecução  relacionada  ao  cumprimento  de
obrigação  acessória, assim  considerada  aquela  que  coadjuva  com  a
principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo)
dia de atraso, sobre o valor mensal do contrato;
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12.4.2.2  -  0,6% (seis  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso
subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor mensal do contrato;

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos
percentuais  definidos  nos  subitens  12.4.2.1  e  12.4.2.2,  estará
limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor global do
contrato;

12.5.  A  aplicação  de  multa  a  CONTRATADA  não  impede  que  a
Administração  rescinda  unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais
sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a
ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele
prazo.

12.6.1  Na  hipótese  de  ausência  de  adimplemento  voluntário  e
impossibilidade  de  dedução,  as  multas  poderão  ser  cobradas
judicialmente, a critério do CONTRATANTE.

12.7  A  aplicação  de  multas  não  tem  caráter  compensatório,  e  o  seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/
ou danos decorrentes das infrações cometidas.

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa
ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao  CONTRATANTE no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  notificação
administrativa,  sob  pena  de,  sem  prejuízo  do  ressarcimento,  serem
considerados  como  hipótese  de  inadimplemento  contratual,  sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018  

13.1  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal
repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta
daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;     

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos
internos  ao  disposto  na  legislação  com o  intuito  de  proteger  os  dados
pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
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13.3 A  CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do
Estado  da  Bahia,  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  do  conhecimento,
qualquer  incidente  de  acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da LGPD;  

13.4 A  CONTRATADA cooperará com a  CONTRATANTE no cumprimento
das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na
LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no  atendimento  de  requisições  e  determinações  do  Poder  Judiciário,
Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5  Eventuais  responsabilidades  das  partes  serão  apuradas  conforme
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção
III, Capítulo VI da LGPD.    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com
as  consequências  contratuais  previstas  no  Capítulo  IX,  Seção  VIII  -  Da
Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o
presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do
art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

14.3 Havendo rescisão administrativa  do presente contrato,  baseada em
alguma das  hipóteses  previstas  nos  incisos  II  a  XII  do  art.  167  da Lei
Estadual-BA  nº  10.433/2005,  o  CONTRATANTE poderá  adotar,  no  que
couber,  as  medidas  que  vão  discriminadas  no  art.  169  do  supracitado
diploma legal.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DA  AUSÊNCIA  DE  VÍNCULO
EMPREGATÍCIO

15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos
serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese,
vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

15.2 São vedadas a CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a
transferência  a  terceiros  da  execução  dos  serviços  objeto  do  presente
instrumento;

15.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a
CONTRATADA,  para  ressarcimento  de  toda  e  qualquer  despesa
trabalhista,  previdenciária  ou de cunho indenizatório  que venha a  ser
condenado  a  pagar,  na  eventual  hipótese  de  vir  a  ser  demandado
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judicialmente,  relativamente  à  execução  do  objeto  contratual,  por
qualquer  empregado  ou  subcontratado  da  CONTRATADA ou  por
qualquer  pessoa  que,  ainda  que  irregularmente,  execute  o  objeto
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Integram o  presente  contrato,  como  se  nele  estivessem  transcritas,  as
cláusulas e condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação
que  o  originou,  referido  no  preâmbulo  deste  instrumento,  bem como  a
proposta  da  CONTRATADA apresentada no referido  expediente,  naquilo
que não divirjam deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

O  CONTRATANTE será  responsável  pela  publicação  do  resumo  deste
instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do
Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da
sua assinatura.                               

                                                                                     
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Fica  eleito  o  Foro  da  Cidade  do  Salvador-Bahia,  que  prevalecerá  sobre
qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1  O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda
que vinculados à execução do presente Contrato;

19.2 A inadimplência da  CONTRATADA, com relação a quaisquer custos,
despesas,  tributos,  exigências  ou  encargos,  não  transfere  ao
CONTRATANTE a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento,  nem  poderá
onerar o objeto do contrato;

19.3  Aplicar-se-á  a  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005  para  dirimir  toda  e
qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os
casos omissos;

19.4  Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE o  direito  de  alterar
unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses
previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de
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interesse  público,  desde  que  mantido  o  equilíbrio  econômico-financeiro
original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

19.5  Não  caracterizam novação  eventuais  variações  do  valor  contratual
resultantes  de  reajustamento/revisão  de  preços,  de  compensações
financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele  previstas  ou,
ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser
praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, 
Documento datado e assinado eletronicamente.

PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA
Genebaldo Abimael Santos Pacheico

Sócio-administrador

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XX/202X - SGA 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede 
situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato 
representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão 
Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº. 21.437.668/0001-72, estabelecida no 
Conjunto Urbis II, caminho 03, Casa 13, Candeias/BA, CEP 43.806-200, representada por seu 
sócio-administrador Genebaldo Abimael Santos Pacheico, CPF/MF nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA 
nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 
119/2023-DADM, protocolado sob o nº SEI 19.09.01844.0024732/2023-17, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de dedetização, 
descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos para a Promotoria de Justiça de 
Candeias, situada à Praça dos Três Poderes, s/n, Ouro Negro, Candeias/BA; 
 
1.2 Inclui-se no objeto contratado a disponibilização, pela CONTRATADA, de mão de obra 
capacitada e de todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários à plena execução 
dos serviços contratados. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade 
Empreitada por Preço Unitário. 
 
2.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 03 (três) dias contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-
mail;       
     

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).         
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2.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento 
da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela 
Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005.     

 
2.3 O objeto contratual envolve a execução dos serviços de dedetização, descupinização, 
desratização, controle de pragas e morcegos, além do fornecimento de mão-de-obra, material, 
transporte, ferramentas, equipamentos e demais itens inerentes, e serão executados por 
profissionais treinados, obedecendo aos seguintes parâmetros: 
 

2.3.1 Os serviços serão realizados em 04 (quatro) períodos ao longo de 12 (doze) meses, 
durante 01 (um) dia útil, contado do recebimento do empenho pela CONTRATADA; 
 
2.3.2 Os serviços serão executados no prédio da Promotoria de Justiça de Candeias, 
localizado à Praça dos Três Poderes, s/n, Ouro Negro, Candeias/BA; 
 
2.3.3 A execução dos serviços será agendada previamente com a Promotoria de Justiça de 
Candeias, por meio do telefone 71 – 3601-7504 ou pelo e-mail candeias@mpba.mp.br, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 16:00h; 
 
2.3.4 Os serviços serão executados observando-se as seguintes técnicas: 
 

2.3.4.1 Aplicação de repelentes não tóxicos contra pombos e morcegos; pulverização em 
líquido; iscagem em gel; polvilhação, EPIS; óculos, luvas e máscaras; 
 

2.4 O objeto contratual deverá ser executado por profissional(s) que possua(m) capacitação 
técnica compatíveis com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas 
obrigações e afazeres; 
 
2.5 A execução contratual deverá ocorrer em conformidade com as normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a atividade; 

 
2.6 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo 
integral, nas suas instalações; 
 
2.7 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade do fiscal do 
contrato - responsável pela habilitação para pagamentos e se dará no prazo de até 03 (três) 
dias, contados da realização dos serviços;  

  
2.7.1 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando 
com as especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e 
na proposta de preços, bem como as quantidades determinadas na Ordem de 
serviços/Nota de Empenho.  
  
2.7.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em 
desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir 
pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;  
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2.7.3 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a 
CONTRATADA obrigada a adequar/refazer o serviço no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados a partir da comunicação pelo CONTRATANTE;  

  
2.8 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado no prazo de até 03 
(três) dias, depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;  
  
2.9 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se 
ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor.  
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

Ação 
(P/A/OE) 

Região 
Destinação de Recursos 

(Fonte) 
Natureza da 

Despesa 

40.101.0003 2000 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 O preço unitário estabelecido para plena execução dos serviços de dedetização, 
descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos para a Promotoria de Justiça de 
Candeias é de R$ 960,00 (novecentos reais); 
 
4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta 
reais), equivalente a 04 (quatro) unidades de serviços; 
 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos 
necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a 
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de qualquer natureza, insumos e 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, 
administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
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5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em 04 (quatro) parcelas, 

de acordo com a realização dos serviços, conforme cada pedido (e consequente empenho 

emitido) e será pago integralmente, em parcela única, mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de 
regularidade cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE 
pelo CONTRATANTE; 
 
6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data 
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento 
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 

 
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto 
nos itens 6.2 e 6.2.1.  
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS      
   
7.1 Os preços definidos neste instrumento são irreajustáveis;        

       
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a 
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documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser 
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se 
tornou excessivo;       

       
7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual.      

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 30 de 
outubro de 2023 e a terminar em 29 de outubro de 2024, vedada a prorrogação de vigência.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na Cláusula Segunda deste contrato e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem 
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que 
parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 
9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, 
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;  
  

9.2.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial do objeto;  
 
9.3 Dispor de toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos e materiais necessários 
à execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
9.6 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem 
como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto 
deste Contrato; 
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 
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9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
preços unitários e valor total; 
 
9.9 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos 
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, 
substituindo-os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não; 
 
9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 
 
9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de (re)fazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de Dispensa de Licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.13 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela fiscalização; 
 
9.14 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;   
 
9.15  Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão 
de obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;   
 
9.16  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a:  
  
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado;  
  
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA.  
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10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços;  
  
10.4 Determinar a prioridade dos serviços e solucionar quaisquer casos concernentes a esse 
assunto;  
  
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias.  
  
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando 
o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir a CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos e de 
especificações do serviço, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

 
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem 
contra a segurança de terceiros ou de bens. 
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11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 

 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquele poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas a CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
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12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim considerada aquela que coadjuva com a principal: 

 
12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor mensal do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor mensal do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa a CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo. 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, 
as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 
N. 13.709/2018   
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal;      
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;   
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
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comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD;   
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;   
  
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.     
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005. 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado 
diploma legal. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do 
presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
 
15.2 São vedadas a CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a 
terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

15.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, 
para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho 
indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 
demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que 
irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo 

Anexo Minuta  de contrato (0847283)         SEI 19.09.01844.0024732/2023-17 / pg. 61



 

 

 

deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido 
expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no 
prazo de 05 (cinco) dias. 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador,  
Documento datado e assinado eletronicamente. 
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PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA 

Genebaldo Abimael Santos Pacheico 
Sócio-administrador 

 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITO

SECRETARIA DA FAZENDA

PRESERVE SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome ou Razão Social :

Inscrição CNPJ/CPF:

Endereço :

21.437.668/0001-70

CAM 3 - URBIS II, Nº 13, URBIS II - CANDEIAS-BA, CEP: 43806-200

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a) Sr (ª)  Diretor
(a)  do  Departamento  de  Tributos Diversos, datada em 24/10/2023
sob  nº 03916/2023

Inscrição Municipal: 9423001-

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado que vierem a ser apurados posteriormente, certifica-se
que não constam, até a presente data, créditos tributários não adimplidos.

Esta certidão abrange somente o estabelecimento com inscrição municipal acima identificada.

Certidão emitida com fundamento nos art. 298 a 303 da Lei n° 874/2013 - Código Tributário e de Rendas do
Município de Candeias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS, 24 Outubro 2023

VALIDADE:  90 (NOVENTA DIAS * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * *  )

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

Código de controle de certidão: EEA1C900
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MANIFESTAÇÃO

Prezada colega,

 

Venho através do presente informar a validação da minuta do contrato que será celebrado. Como única observação sugerida seria a alteração do início da vigência
do dia 30/10/2023 (data passada) para o dia 10/11/2023 para que haja tempo hábil a celebração do referido contrato.

 

Atenciosamente,

 

 

João Sandalo Cavalcante Aragão

Assistente Técnico Administrativo

Matrícula 353.332

Documento assinado eletronicamente por João Sandalo Cavalcante Aragão em 31/10/2023, às 11:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0851800 e o código CRC 5846AE27.

19.09.01844.0024732/2023-17 0851800v2
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MANIFESTAÇÃO

Prezada colega,

 

Após cumpridas as diligências requeridas devolvo o Procedimento para prosseguimento dos trâmites necessários.

 

Atenciosamente,

 

 

João Sandalo Cavalcante Aragão

Assistente Técnico Administrativo

Matrícula 353.332

Documento assinado eletronicamente por João Sandalo Cavalcante Aragão em 31/10/2023, às 11:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0851820 e o código CRC AB5A83EC.

19.09.01844.0024732/2023-17 0851820v2
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA  E  A  EMPRESA
PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XX/202X - SGA

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  CNPJ  n  º
04.142.491/0001-66,  com  sede  situada  à  5ª  Avenida,  750,  Centro
Administrativo  da  Bahia  -  CAB,  Salvador  -  BA,  neste  ato  representado,
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão
Administrativa André  Luis  Sant´Ana  Ribeiro,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a Empresa PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ
nº. 21.437.668/0001-72, estabelecida no Conjunto Urbis II,  caminho 03,
Casa  13,  Candeias/BA,  CEP  43.806-200,  representada  por  seu  sócio-
administrador  Genebaldo  Abimael  Santos  Pacheico,  CPF/MF  nº

 doravante  denominada  CONTRATADA,  com supedâneo
no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado
o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 119/2023-DADM,
protocolado sob o nº SEI  19.09.01844.0024732/2023-17,  o qual  integra
este  instrumento  independentemente  de  transcrição,  CELEBRAM o
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  prestação  de  serviços  de
dedetização, descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos
para a Promotoria de Justiça de Candeias, situada à Praça dos Três Poderes,
s/n, Ouro Negro, Candeias/BA;

1.2 Inclui-se no objeto contratado a disponibilização, pela CONTRATADA,
de mão de obra capacitada e de todas as ferramentas,  equipamentos e
insumos necessários à plena execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO
RECEBIMENTO

2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na
modalidade Empreitada por Preço Unitário.
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2.2 O  CONTRATANTE convocará a  CONTRATADA para retirar a nota de
empenho no prazo de até 03 (três) dias contados da data da notificação, a
ser efetivada, preferencialmente, por e-mail;      
    

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de
empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio
eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição
de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos
correios (quando a entrega for via postal).        
  
2.2.2  A  CONTRATADA poderá  solicitar  a  prorrogação  do  prazo  para
retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original,
por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, §
4º, da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005.    

2.3  O objeto contratual envolve a execução dos serviços de  dedetização,
descupinização,  desratização,  controle  de  pragas  e  morcegos,  além  do
fornecimento  de  mão-de-obra,  material,  transporte,  ferramentas,
equipamentos  e  demais  itens  inerentes,  e  serão  executados  por
profissionais treinados, obedecendo aos seguintes parâmetros:

2.3.1 Os serviços serão realizados em 04 (quatro) períodos ao longo de
12 (doze) meses, durante 01 (um) dia útil, contado do recebimento do
empenho pela CONTRATADA;

2.3.2 Os serviços serão executados no prédio da Promotoria de Justiça de
Candeias,  localizado  à  Praça  dos  Três  Poderes,  s/n,  Ouro  Negro,
Candeias/BA;

2.3.3  A  execução  dos  serviços  será  agendada  previamente  com  a
Promotoria de Justiça de Candeias, por meio do telefone 71 – 3601-7504
ou  pelo  e-mail  candeias@mpba.mp.br,  de  segunda  a  sexta-feira,  das
08:00h às 16:00h;

2.3.4 Os serviços serão executados observando-se as seguintes técnicas:

2.3.4.1  Aplicação  de  repelentes  não  tóxicos  contra  pombos  e
morcegos;  pulverização  em  líquido;  iscagem  em  gel;  polvilhação,
EPIS; óculos, luvas e máscaras;

2.4  O  objeto  contratual  deverá  ser  executado  por  profissional(s)  que
possua(m) capacitação técnica compatíveis  com as atividades  que lhe(s)
forem  incumbidas,  sob  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA,  que
deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;

2.5 A execução contratual deverá ocorrer em conformidade com as normas
de  segurança,  higiene,  qualidade  e  proteção  ao  meio  ambiente  que
regulamentam/permeiam a atividade;
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2.6  Não  haverá  empregados  da  CONTRATADA à  disposição  do
CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações;

2.7  O  recebimento  provisório dos  serviços  realizados  ficará  sob  a
responsabilidade do fiscal do contrato - responsável pela habilitação para
pagamentos  e  se  dará  no  prazo  de  até  03  (três) dias,  contados  da
realização dos serviços; 

 
2.7.1  O  recebimento  dos  serviços  ocorrerá  mediante  conferência
destes,  confrontando com as especificações contidas  no Termo de
Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de preços,
bem como as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota
de Empenho. 
 
2.7.2 O  CONTRATANTE rejeitará,  no todo ou em parte,  o objeto
contratual  em  desacordo  com  as  condições  pactuadas,  podendo,
entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com
as deduções cabíveis; 
 
2.7.3 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado,
fica a CONTRATADA obrigada a adequar/refazer o serviço no prazo
máximo de  03 (três) dias, contados a partir da comunicação pelo
CONTRATANTE; 

 
2.8 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado
no prazo de até 03 (três) dias, depois de adotados, pelo CONTRATANTE,
todos  os  procedimentos  cabíveis  do  art.  161  da  Lei  Estadual-  BA  nº
9.433/2005; 
 
2.9 O aceite  ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE não exclui  a
responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com
as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação
que  o  originou,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao
CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas  na  Lei  Federal  n.º
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  para  o  pagamento  deste  contrato  correrão  por  conta  da
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Código Unidade
Orçamentária/Ge

stora

Ação (P/
A/OE)

Regiã
o

Destinação de
Recursos (Fonte)

Natureza
da

Despesa

40.101.0003 2000 9900 1.500.0.100.000000.0
0.00.00

33.90.39
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1  O  preço  unitário  estabelecido  para  plena  execução  dos  serviços  de
dedetização, descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos
para a Promotoria de Justiça de Candeias é de  R$ 960,00 (novecentos
reais);

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$3.840,00 (três mil,
oitocentos e  quarenta  reais),  equivalente  a  04  (quatro)  unidades  de
serviços;

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer
custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos
aqueles  relativos  a  remunerações,  encargos  sociais,  previdenciários  e
trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do
objeto, transportes de qualquer natureza, insumos e materiais empregados,
inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração,
tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente
motivado pela Administração,  nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento),
desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DO  PAGAMENTO  E  DA
RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em 04
(quatro) parcelas, de acordo com a realização dos serviços, conforme cada
pedido (e consequente empenho emitido) e será pago integralmente, em parcela única,
mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa
à  prestação  dos  serviços  e  certidões  de  regularidade  cabíveis,
documentação  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada  do  ACEITE
pelo CONTRATANTE;
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6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data de apresentação da documentação indicada no  item 6.1,
desde que não haja pendência a ser regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será
considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi
realizada a respectiva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa
ao  recolhimento  dos  tributos  que  tenham  como  fato  gerador  o  objeto
consignado na Cláusula Primeira;

6.4  O  CONTRATANTE realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras
obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

6.5  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para
crédito  em  conta  corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,
preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado
da Bahia;

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE,
em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da
obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC
do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e
6.2.1. 

6.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao
CONTRATANTE,  não  serão  considerados  eventuais  atrasos  de
pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado
da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à
vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema
estadual  obrigatoriamente  utilizado  para  a  execução  dos  pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA  SÉTIMA  —  DO  REAJUSTAMENTO  E  DA  REVISÃO  DE
PREÇOS     
  
7.1 Os preços definidos neste instrumento são irreajustáveis;       

      
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual
nº.  9.433/2005,  por  interesse  da  CONTRATADA,  dependerá  de
requerimento  formal,  instruído  com  a  documentação  que  comprove  o
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que
se tornou excessivo;      
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7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de
celebração de Aditivo Contratual.     

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a
começar em 10 de novembro de 2023 e a terminar em 09 de novembro de
2024, vedada a prorrogação de vigência. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na Cláusula Segunda deste contrato e
no  processo  de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou  –  que  aqui  se
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei,
a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1  Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com  as  especificações
técnicas e exigências constantes no presente contrato, não podendo eximir-
se  da  obrigação,  ainda  que  parcialmente,  atribuindo  quaisquer  falhas,
defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a
outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão,
fusão  ou  incorporação  da  CONTRATADA,  desde  que  não  impeçam  os
compromissos pautados neste instrumento contratual; 
 

9.2.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial do objeto; 

9.3 Dispor de toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos e
materiais necessários à execução dos serviços objeto deste instrumento;

9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da  mão  de  obra  necessária  para  a  completa  e  eficiente  execução  dos
serviços objeto deste contrato;

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

9.6 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais
de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos
instituídos  pelo  CONTRATANTE,  bem  como  atentar  para  as  regras  de
cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;

Anexo Minuta de contrato ajustada - formato editável (0852308)         SEI 19.09.01844.0024732/2023-17 / pg. 73



9.7  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na
legislação  profissional  específica  e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato;

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará
na  responsabilização  deste,  em  hipótese  alguma,  por  quaisquer
penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de
tributos pela CONTRATADA;

9.8  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo
descrição dos serviços, preços unitários e valor total;

9.9 Responder perante o  CONTRATANTE no que concerne à conduta e
pontualidade dos empregados designados para atividades relacionadas com
a execução do presente contrato, substituindo-os, sem ônus, em caso de
ausências, por motivo justificado ou não;

9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer
dano  ou  prejuízo,  independentemente  da  natureza,  causado  ao
CONTRATANTE e/ou  a  terceiros,  ainda  que  por  sua  culpa,  em
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob
sua  responsabilidade,  bem como  ressarcir  ao  CONTRATANTE todos  os
custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados;

9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do
contrato;

9.12 Atender,  nos prazos consignados neste instrumento,  às recusas ou
determinações, pelo CONTRATANTE, de (re)fazimento de serviços que não
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas
Técnicas  e/ou em conformidade com as condições deste  contrato  ou  do
processo  de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou,  providenciando  sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.13  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa
fiscalização  durante  a  vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

9.14  Comunicar  formalmente  ao CONTRATANTE qualquer  anormalidade
que interfira no bom andamento da execução da contratação;  

9.15  Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da eventual mão de obra necessária à execução completa e eficiente da
contratação;  
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9.16   Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo
CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O  CONTRATANTE, além das obrigações contidas  neste contrato  por
determinação legal, obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do
contrato,  as  informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa
executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.2  Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos
termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA. 
 
10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da  CONTRATADA às
instalações físicas do  CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários
para a execução dos serviços; 
 
10.4  Determinar  a  prioridade  dos  serviços  e  solucionar  quaisquer  casos
concernentes a esse assunto; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições
de  realização  do  presente  contrato,  notificando  a  CONTRATADA,  por
escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  na
execução  do  objeto,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas  corretivas
necessárias. 
 
10.6  Fornecer  à  CONTRATADA,  mediante  solicitação,  atestado  de
capacidade  técnica,  quando  o  fornecimento  do  objeto  atender
satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,  qualidade  e  demais  condições
previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005,  o  CONTRATANTE  designará  servidor(es),  por  meio  de
Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo
poderes,  entre  outros,  para  notificar  a  CONTRATADA sobre  as
irregularidades  ou  falhas  que  porventura  venham a  ser  encontradas  na
execução deste instrumento.
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11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do
contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  execução  descritos
neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção
de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a
execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2 Transmitir a CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de
prazos e de especificações do serviço, quando for o caso;

11.2.3  Promover  a  verificação  dos  serviços  já  efetuados,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

11.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA
de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre
irregularidades  ou  falhas,  não  exime  a  CONTRATADA das
responsabilidades determinadas neste contrato.

11.4  O  CONTRATANTE poderá  recusar,  sustar  e/ou  determinar  o
desfazimento/refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não
tenham  sido  executados  de  acordo  com  as  Normas  Técnicas  e/ou  em
conformidade  com  as  condições  deste  contrato,  ou  ainda  que  atentem
contra a segurança de terceiros ou de bens.

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2  A não aceitação  de algum serviço,  no  todo ou em parte,  não
implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância
do CONTRATANTE.

11.5  Para  fins  de  fiscalização,  o  CONTRATANTE poderá  solicitar  a
CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  os  documentos  relacionados  com  a
execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na
Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o
prévio  e  devido  processo  administrativo,  assegurando-lhe,  sempre,  o
contraditório e a ampla defesa.
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12.2  -  Em caso  de  inadimplemento  parcial  ou  total  de  obrigações  pela
CONTRATADA,  e  não  sendo  suas  justificativas  aceitas  pelo
CONTRATANTE,  àquele  poderão ser  aplicadas,  observado o disposto no
item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa; 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta  punição  e  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a
Administração Pública Estadual;

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2
a 12.2.4,  estas  serão impostas  a  CONTRATADA cumulativamente  com
multa; 

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada
por  infração e  graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da  infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1  Para  hipótese  de  inexecução  relacionada  ao  cumprimento  de
obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo)
dia de atraso, sobre o valor total da parte do serviço não realizado;

12.4.1.3  -  0,7% (sete  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso
subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não
realizado;

12.4.2  Para  hipótese  de  inexecução  relacionada  ao  cumprimento  de
obrigação  acessória, assim  considerada  aquela  que  coadjuva  com  a
principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo)
dia de atraso, sobre o valor mensal do contrato;
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12.4.2.2  -  0,6% (seis  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso
subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor mensal do contrato;

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos
percentuais  definidos  nos  subitens  12.4.2.1  e  12.4.2.2,  estará
limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor global do
contrato;

12.5.  A  aplicação  de  multa  a  CONTRATADA  não  impede  que  a
Administração  rescinda  unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais
sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a
ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele
prazo.

12.6.1  Na  hipótese  de  ausência  de  adimplemento  voluntário  e
impossibilidade  de  dedução,  as  multas  poderão  ser  cobradas
judicialmente, a critério do CONTRATANTE.

12.7  A  aplicação  de  multas  não  tem  caráter  compensatório,  e  o  seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/
ou danos decorrentes das infrações cometidas.

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa
ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao  CONTRATANTE no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  notificação
administrativa,  sob  pena  de,  sem  prejuízo  do  ressarcimento,  serem
considerados  como  hipótese  de  inadimplemento  contratual,  sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018  

13.1  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal
repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta
daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;     

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos
internos  ao  disposto  na  legislação  com o  intuito  de  proteger  os  dados
pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
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13.3 A  CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do
Estado  da  Bahia,  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  do  conhecimento,
qualquer  incidente  de  acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da LGPD;  

13.4 A  CONTRATADA cooperará com a  CONTRATANTE no cumprimento
das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na
LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no  atendimento  de  requisições  e  determinações  do  Poder  Judiciário,
Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5  Eventuais  responsabilidades  das  partes  serão  apuradas  conforme
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção
III, Capítulo VI da LGPD.    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com
as  consequências  contratuais  previstas  no  Capítulo  IX,  Seção  VIII  -  Da
Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o
presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do
art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

14.3 Havendo rescisão administrativa  do presente contrato,  baseada em
alguma das  hipóteses  previstas  nos  incisos  II  a  XII  do  art.  167  da Lei
Estadual-BA  nº  10.433/2005,  o  CONTRATANTE poderá  adotar,  no  que
couber,  as  medidas  que  vão  discriminadas  no  art.  169  do  supracitado
diploma legal.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DA  AUSÊNCIA  DE  VÍNCULO
EMPREGATÍCIO

15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos
serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese,
vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

15.2 São vedadas a CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a
transferência  a  terceiros  da  execução  dos  serviços  objeto  do  presente
instrumento;

15.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a
CONTRATADA,  para  ressarcimento  de  toda  e  qualquer  despesa
trabalhista,  previdenciária  ou de cunho indenizatório  que venha a  ser
condenado  a  pagar,  na  eventual  hipótese  de  vir  a  ser  demandado
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judicialmente,  relativamente  à  execução  do  objeto  contratual,  por
qualquer  empregado  ou  subcontratado  da  CONTRATADA ou  por
qualquer  pessoa  que,  ainda  que  irregularmente,  execute  o  objeto
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Integram o  presente  contrato,  como  se  nele  estivessem  transcritas,  as
cláusulas e condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação
que  o  originou,  referido  no  preâmbulo  deste  instrumento,  bem como  a
proposta  da  CONTRATADA apresentada no referido  expediente,  naquilo
que não divirjam deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

O  CONTRATANTE será  responsável  pela  publicação  do  resumo  deste
instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do
Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da
sua assinatura.                               

                                                                                     
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Fica  eleito  o  Foro  da  Cidade  do  Salvador-Bahia,  que  prevalecerá  sobre
qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1  O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda
que vinculados à execução do presente Contrato;

19.2 A inadimplência da  CONTRATADA, com relação a quaisquer custos,
despesas,  tributos,  exigências  ou  encargos,  não  transfere  ao
CONTRATANTE a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento,  nem  poderá
onerar o objeto do contrato;

19.3  Aplicar-se-á  a  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005  para  dirimir  toda  e
qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os
casos omissos;

19.4  Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE o  direito  de  alterar
unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses
previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de
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interesse  público,  desde  que  mantido  o  equilíbrio  econômico-financeiro
original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

19.5  Não  caracterizam novação  eventuais  variações  do  valor  contratual
resultantes  de  reajustamento/revisão  de  preços,  de  compensações
financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele  previstas  ou,
ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser
praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, 
Documento datado e assinado eletronicamente.

PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA
Genebaldo Abimael Santos Pacheico

Sócio-administrador

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XX/202X - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede 
situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato 
representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão 
Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº. 21.437.668/0001-72, estabelecida no 
Conjunto Urbis II, caminho 03, Casa 13, Candeias/BA, CEP 43.806-200, representada por seu 
sócio-administrador Genebaldo Abimael Santos Pacheico, CPF/MF nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA 
nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 
119/2023-DADM, protocolado sob o nº SEI 19.09.01844.0024732/2023-17, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de dedetização, 
descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos para a Promotoria de Justiça de 
Candeias, situada à Praça dos Três Poderes, s/n, Ouro Negro, Candeias/BA; 
 
1.2 Inclui-se no objeto contratado a disponibilização, pela CONTRATADA, de mão de obra 
capacitada e de todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários à plena execução 
dos serviços contratados. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade 
Empreitada por Preço Unitário. 
 
2.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 03 (três) dias contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-
mail;       
     

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).         
   
2.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento 
da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela 
Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005.     
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2.3 O objeto contratual envolve a execução dos serviços de dedetização, descupinização, 
desratização, controle de pragas e morcegos, além do fornecimento de mão-de-obra, material, 
transporte, ferramentas, equipamentos e demais itens inerentes, e serão executados por 
profissionais treinados, obedecendo aos seguintes parâmetros: 
 

2.3.1 Os serviços serão realizados em 04 (quatro) períodos ao longo de 12 (doze) meses, 
durante 01 (um) dia útil, contado do recebimento do empenho pela CONTRATADA; 
 
2.3.2 Os serviços serão executados no prédio da Promotoria de Justiça de Candeias, 
localizado à Praça dos Três Poderes, s/n, Ouro Negro, Candeias/BA; 
 
2.3.3 A execução dos serviços será agendada previamente com a Promotoria de Justiça de 
Candeias, por meio do telefone 71 – 3601-7504 ou pelo e-mail candeias@mpba.mp.br, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 16:00h; 
 
2.3.4 Os serviços serão executados observando-se as seguintes técnicas: 
 

2.3.4.1 Aplicação de repelentes não tóxicos contra pombos e morcegos; pulverização em 
líquido; iscagem em gel; polvilhação, EPIS; óculos, luvas e máscaras; 
 

2.4 O objeto contratual deverá ser executado por profissional(s) que possua(m) capacitação 
técnica compatíveis com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas 
obrigações e afazeres; 
 
2.5 A execução contratual deverá ocorrer em conformidade com as normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a atividade; 

 
2.6 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo 
integral, nas suas instalações; 
 
2.7 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade do fiscal do 
contrato - responsável pela habilitação para pagamentos e se dará no prazo de até 03 (três) 
dias, contados da realização dos serviços;  

  
2.7.1 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando 
com as especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e 
na proposta de preços, bem como as quantidades determinadas na Ordem de 
serviços/Nota de Empenho.  
  
2.7.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em 
desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir 
pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;  
  
2.7.3 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a 
CONTRATADA obrigada a adequar/refazer o serviço no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados a partir da comunicação pelo CONTRATANTE;  

  
2.8 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado no prazo de até 03 

Anexo Minuta de contrato ajustada (0852312)         SEI 19.09.01844.0024732/2023-17 / pg. 83



 

 

 

(três) dias, depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;  
  
2.9 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se 
ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor.  
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

Ação 
(P/A/OE) 

Região 
Destinação de Recursos 

(Fonte) 
Natureza da 

Despesa 

40.101.0003 2000 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 O preço unitário estabelecido para plena execução dos serviços de dedetização, 
descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos para a Promotoria de Justiça de 
Candeias é de R$ 960,00 (novecentos reais); 
 
4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta 
reais), equivalente a 04 (quatro) unidades de serviços; 
 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos 
necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a 
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de qualquer natureza, insumos e 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, 
administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.   
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em 04 (quatro) parcelas, 

de acordo com a realização dos serviços, conforme cada pedido (e consequente empenho 

emitido) e será pago integralmente, em parcela única, mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de 
regularidade cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE 
pelo CONTRATANTE; 
 
6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data 
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento 
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 

 
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto 
nos itens 6.2 e 6.2.1.  
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS      
   
7.1 Os preços definidos neste instrumento são irreajustáveis;        

       
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser 
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se 
tornou excessivo;       
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7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual.      

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 10 de 
novembro de 2023 e a terminar em 09 de novembro de 2024, vedada a prorrogação de 
vigência.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na Cláusula Segunda deste contrato e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem 
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que 
parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 
9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, 
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;  
  

9.2.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial do objeto;  
 
9.3 Dispor de toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos e materiais necessários 
à execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
9.6 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem 
como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto 
deste Contrato; 
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
preços unitários e valor total; 

Anexo Minuta de contrato ajustada (0852312)         SEI 19.09.01844.0024732/2023-17 / pg. 86



 

 

 

 
9.9 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos 
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, 
substituindo-os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não; 
 
9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 
 
9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de (re)fazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de Dispensa de Licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.13 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela fiscalização; 
 
9.14 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;   
 
9.15  Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão 
de obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;   
 
9.16  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a:  
  
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado;  
  
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA.  
  
10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços;  
  

Anexo Minuta de contrato ajustada (0852312)         SEI 19.09.01844.0024732/2023-17 / pg. 87



 

 

 

10.4 Determinar a prioridade dos serviços e solucionar quaisquer casos concernentes a esse 
assunto;  
  
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias.  
  
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando 
o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir a CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos e de 
especificações do serviço, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

 
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem 
contra a segurança de terceiros ou de bens. 
 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
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11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquele poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas a CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim considerada aquela que coadjuva com a principal: 
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12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor mensal do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor mensal do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa a CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo. 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, 
as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 
N. 13.709/2018   
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal;      
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;   
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD;   
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13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;   
  
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.     
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005. 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado 
diploma legal. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do 
presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
 
15.2 São vedadas a CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a 
terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

15.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, 
para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho 
indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 
demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que 
irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo 
deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido 
expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.                         
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no 
prazo de 05 (cinco) dias. 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador,  
Documento datado e assinado eletronicamente. 
 
 

PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA 
Genebaldo Abimael Santos Pacheico 
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Sócio-administrador 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente para análise e manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa, acompanhado
de minuta de contrato (doc.0852312) elaborada por esta Coordenação e validada pela Unidade Demandante, conforme despacho nº 0851800.

 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 31/10/2023, às 14:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0852317 e o código CRC 006C10BD.

19.09.01844.0024732/2023-17 0852317v3
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PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01844.0024732/2023-17  

INTERESSADA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS E 
MORCEGOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. APLICAÇÃO DO ART. 59, INCISO II, C/C ART. 65 DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELA 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO E APROVAÇÃO DA MINUTA. 

 

PARECER Nº 826/2023 

Trata-se de autorização para contratação direta, através de Dispensa de Licitação, em favor da empresa Preserv Saúde 
Ambiental Ltda., no valor total de R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais), visando à prestação de serviços de dedetização, 
descupinização, desratização e controle de pragas e morcegos, para a Promotoria de Justiça de Candeias, nos termos e condições 
especificados no competente Termo de Referência. 

A despesa correrá por conta do Projeto/Atividade 4058, Elemento 33.90.39, cuja dotação total disponível é de R$ 6.417,42 (seis mil 
quatrocentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos). 

Anexados ao procedimento: formulário de autorização de dispensa; documento de oficialização da demanda; justificativa para a 
contratação e a pesquisa de mercado; proposta comercial da pessoa jurídica a ser contratada; minuta de contrato a ser firmado para o objeto;
informações orçamentárias; despachos das unidades envolvidas; e certidões de regularidade fiscal e trabalhista, além de outros documentos 
relativos à avença. 

A unidade responsável, justificando a pretensa contratação, manifestou-se, in verbis: 

“(...) Necessidade de manter o regular funcionamento do Órgão e proteger suas dependências e as pessoas que transitam 

pelo setor de possíveis doenças que podem ser transmitidas por insetos e outras pragas. 

(...) 

O serviço realizado de maneira trimestral satisfaz as necessidades de Desinsetização desta Promotoria de Justiça de 

Candeias, pois reduzirá a possibilidade de proliferação de pragas e insetos no Prédio desta Promotoria. (...)” 

Cumpre ressaltar que a indispensável justificativa que sedimenta o procedimento sub examine é eminentemente técnica, não 
cabendo a esta unidade consultiva se imiscuir nas razões que impulsionam a pretensa contratação, vez que tal conduta ultrapassa as atribuições 
desta Assessoria Técnico-Jurídica. 

Acerca da pesquisa de mercado, destaca a PJ de Candeias, nos exatos termos (0808363): 

“(...) Na oportunidade, informo a V. Sª. Que, nesta municipalidade, não há nenhuma outra empresa interessada na prestação 

dos serviços demandados, tampouco que preencha os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública.

(...)” 

No caso sub oculi, a hipótese é de dispensa, tendo em vista que a situação se amolda ao que dispõe o art. 59, inciso II, da Lei 
Estadual nº 9.433/2005: 

Art. 59 – É dispensável a licitação:  

(...) 
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não 

sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Com efeito, o art. 55 da referida Lei, com as alterações advindas da Lei nº 13.591/2016, determina que, para a definição das 
modalidades licitatórias serão observados os limites de 100% (cem por cento) do valor fixado para situação idêntica pela União, o que significa que 

o valor de referência para a hipótese sob comento é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)1. Destarte, verifica-se que o custo 
estipulado para a almejada contratação se encontra dentro do limite permitido. 

Conforme dispõe o caput do art. 65 da Lei Estadual nº 9.433/2005, nos casos de dispensa previstos no art. 59, incisos I e II, 
excepciona-se a regra segundo a qual se faz necessária a publicação na imprensa oficial, em razão do valor menor da contratação: 

Art. 65 - A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato formal fundamentado da autoridade competente, 

publicado na imprensa oficial, com exceção das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei. 

Ademais, em que pese o critério almejado para a escolha da contratada ser o menor valor oferecido, resta justificado nos autos, que a 
pretensa contratada foi a única, dentre as empresas consultadas, que apresentou orçamento e encontra-se apta a contratar com o Poder Público, 
razão pela qual se justifica, de igual modo, o preço obtido. 

Outrossim, tendo a Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações procedido à consulta acerca de eventual existência de penalidades 
em face da empresa indicada, nada fora constatado. 

A minuta contratual obedece às disposições da Lei nº 9.433/2005, em especial as exigências do art. 126 e seguintes, constando as 
cláusulas referentes ao objeto, regime e forma de execução, recebimento, dotação orçamentária, preço, acréscimos e supressões, condições de 
pagamento, retenção dos tributos, reajustamento, revisão de preços, vigência, obrigações dos contratantes, fiscalização, penalidades,
cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, rescisão, ausência de vínculo empregatício, vinculação à autorização para dispensa de licitação, 
publicidade, foro e disposições gerais. Recomenda-se, apenas, a retificação das informações relativas à dotação orçamentária, constantes 
da Cláusula Terceira, em consonância com o competente documento 0836632, bem como o preço unitário, por extenso, dos serviços
almejados, inserto na Cláusula Quarta, item 4.1. 

Como se observa, a minuta colacionada contém disposições que vão ao encontro do que dimana da Lei nº 13.709/2018, que institui a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), denominação dada pela Lei nº 13.853/2019. 

Perfunctoriamente, registramos que a LGPD dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa 
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Em suma, não se determina, como regra, o sigilo das informações, mas tão somente o 
cuidado exigível com o tratamento de dados pessoais, de modo a não violar direitos e garantias fundamentais do seu titular.  

Assim, a Administração Pública deve identificar todos os riscos envolvidos no tratamento de dados pessoais, avaliá-los e tratá-los de 
modo a evitar o cometimento de seu uso abusivo ou ilegal, e, por consequência, a responsabilização pessoal ou institucional. 

Nos termos do art. 5º da LGPD, os dados tutelados se distribuem em três espécies: a) o dado pessoal: informação relacionada a 
pessoa natural identificada ou identificável; b) o dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; e c) o dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando 
a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento. 

Destaque-se que a Lei define tratamento como toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

Destarte, entendemos que o manejo responsável das informações é medida que, de fato, se impõe. Mister relembrar que a citada Lei 
estabelece, em seu art. 46, que “os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito”. Eventual descumprimento dessa máxime legal pode gerar a responsabilidade por ação ou mesmo por 
omissão. 

Vale frisar, ainda, que se adotou cláusulas-padrão referentes à LGPD, consoante determinação do Superintendente de Gestão 
Administrativa (0413816) no procedimento SEI nº 19.09.00860.0016219/2022-05, após anuência do Encarregado de Proteção de Dados deste 
Ministério Público (0413596). 

Por derradeiro, é imprescindível registrar que a pretensa contratação será regida pela Lei Estadual nº 9.433/2005, uma vez que a 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 02/11/2023, às 16:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 06/11/2023, às 09:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0853170 e o código CRC A776D3AE.

19.09.01844.0024732/2023-17 0853170v3

Medida Provisória nº 1.167/2023 prorrogou até 30 de dezembro a validade das leis sobre compras públicas, quais sejam a Lei nº 8.666/1993, a Lei 
nº 12.462/2011 e a Lei nº 10.520/2002. Consequentemente, a Lei Estadual nº 9.433/2005, por estar em consonância com as normas gerais 
estabelecidas pelas Lei Geral de Licitações e Contratos, permanece aplicável pelo mesmo interregno. 

Considerando a existência de respaldo legal para a presente hipótese, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela possibilidade 
jurídica da contratação, aprovando a minuta de contrato apresentada, recomendando, apenas, a retificação das informações relativas à 
dotação orçamentária, constantes da Cláusula Terceira, em consonância com o competente documento 0836632, bem como o preço 
unitário, por extenso, dos serviços almejados, inserto na Cláusula Quarta, item 4.1, resguardada a conveniência e oportunidade da 
Administração. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 

Assistente de Gestão II 
Apoio Processual ATJ/SGA 

Matrícula 352.748 

1 Vide art. 2º do Decreto Estadual nº. 18.489/2018. 
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DESPACHO

 

Acolho o Parecer nº 826/2023 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, e autorizo a contratação direta, através de Dispensa de
Licitação, em favor da empresa Preserv Saúde Ambiental Ltda., no valor total de R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais), visando à prestação
de serviços de dedetização, descupinização, desratização e controle de pragas e morcegos, para a Promotoria de Justiça de Candeias, nos termos e condições
especificados no competente Termo de Referência, e aprovo a minuta de contrato apresentada, desde que sejam retificadas as informações relativas à dotação
orçamentária, constantes da Cláusula Terceira, em consonância com o competente documento 0836632, bem como o preço unitário, por extenso, dos serviços
almejados, inserto na Cláusula Quarta, item 4.1.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 06/11/2023, às 19:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0857688 e o código CRC DA1EACD3.

19.09.01844.0024732/2023-17 0857688v3
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa pretensa contratada, PRESERVE SAUDE AMBIENTAL LTDA , CNPJ
21.437.668/0001-70, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0858468), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 07/11/2023, às 11:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0858464 e o código CRC 090315E1.
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA PRESERV
SAÚDE AMBIENTAL LTDA NA FORMA ABAIXO:
 
 
CONTRATO Nº 163/2023 - SGA
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador -
BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa  André Luis Sant´Ana Ribeiro , doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº. 21.437.668/0001-72, estabelecida no Conjunto Urbis II, caminho 03, Casa 13, Candeias/BA,
CEP 43.806-200, representada por seu sócio-administrador Genebaldo Abimael Santos Pacheico , CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, com
supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2023 - PJR de Simões
Filho protocolado sob o nº SEI 19.09.01844.0024732/2023-17, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de dedetização, descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos para a Promotoria de Justiça de
Candeias, situada à Praça dos Três Poderes, s/n, Ouro Negro, Candeias/BA;
 
1.2 Inclui-se no objeto contratado a disponibilização, pela CONTRATADA, de mão de obra capacitada e de todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários à plena
execução dos serviços contratados.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO
 
2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário.
 
2.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até  03 (três) dias contados da data da notificação, a ser efetivada,
preferencialmente, por e-mail;     
   

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação
de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).       
 
2.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela
Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005.   

 
2.3 O objeto contratual envolve a execução dos serviços de dedetização, descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos, além do fornecimento de mão-de-obra,
material, transporte, ferramentas, equipamentos e demais itens inerentes, e serão executados por profissionais treinados, obedecendo aos seguintes parâmetros:
 

2.3.1 Os serviços serão realizados em 04 (quatro) períodos ao longo de 12 (doze) meses, durante 01 (um) dia útil, contado do recebimento do empenho pela CONTRATADA;
 
2.3.2 Os serviços serão executados no prédio da Promotoria de Justiça de Candeias, localizado à Praça dos Três Poderes, s/n, Ouro Negro, Candeias/BA;
 
2.3.3 A execução dos serviços será agendada previamente com a Promotoria de Justiça de Candeias, por meio do telefone 71 – 3601-7504 ou pelo e-mail candeias@mpba.mp.br,
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 16:00h;
 
2.3.4 Os serviços serão executados observando-se as seguintes técnicas:
 

2.3.4.1 Aplicação de repelentes não tóxicos contra pombos e morcegos; pulverização em líquido; iscagem em gel; polvilhação, EPIS; óculos, luvas e máscaras;
 

2.4 O objeto contratual deverá ser executado por profissional(s) que possua(m) capacitação técnica compatíveis com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;
 
2.5 A execução contratual deverá ocorrer em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a atividade;

 
2.6 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações;
 
2.7 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade do fiscal do contrato - responsável pela habilitação para pagamentos e se dará no prazo de até 03
(três) dias, contados da realização dos serviços ;

 
2.7.1 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando com as especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e
na proposta de preços, bem como as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.
 
2.7.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;
 
2.7.3 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a adequar/refazer o serviço no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados a partir da comunicação pelo CONTRATANTE;
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2.8 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado no prazo de até 03 (três) dias, depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos
cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;
 
2.9 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Código Unidade
Orçamentária/Gestora

Ação
(P/A/OE)

Região
Destinação de Recursos

(Fonte)
Natureza

da Despesa

40.101.0055 4058 7800 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
 
4.1 O preço unitário estabelecido para plena execução dos serviços de dedetização, descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos para a Promotoria de Justiça de
Candeias é de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) ;
 
4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais) , equivalente a 04 (quatro) unidades de serviços;
 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de qualquer natureza, insumos e
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº
9.433/2005;
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em 04 (quatro) parcelas, de acordo com a realização dos serviços,  conforme cada pedido (e consequente
empenho emitido) e será pago integralmente, em parcela única, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e
certidões de regularidade cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;
 
6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não haja pendência a ser
regularizada;
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;
 

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;
 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;
 

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1 .
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS     
 
7.1 Os preços definidos neste instrumento  são irreajustáveis;      
     

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço
que se tornou excessivo;     
     
7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual.    

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
 
8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 10 de novembro de 2023  e a terminar em 09 de novembro de 2024 , vedada a prorrogação de
vigência.
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9 Além das determinações contidas na Cláusula Segunda deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas,
bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que
parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;
 
9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da
CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;
 

9.2.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial do objeto;
 
9.3 Dispor de toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos e materiais necessários à execução dos serviços objeto deste instrumento;
 
9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;
 
9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;
 
9.6 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo
CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
 

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros,
decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, preços unitários e valor total;
 
9.9 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato,
substituindo-os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não;
 
9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda
que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados;
 
9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;
 
9.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de (re)fazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham
sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de Dispensa de Licitação que o originou, providenciando
sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;
 
9.13 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
 
9.14 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução da contratação; 
 
9.15  Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra necessária à execução completa e eficiente da contratação; 
 
9.16  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto
contratado;
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA.
 
10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços;
 
10.4 Determinar a prioridade dos serviços e solucionar quaisquer casos concernentes a esse assunto;
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
 
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e
demais condições previstas neste Contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim , para a
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução
deste instrumento.
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou
defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
 
11.2.2 Transmitir a CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos e de especificações do serviço, quando for o caso;
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11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
 
11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

 
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste
contrato.

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.
 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;
 

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.
 
11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquele poderão ser aplicadas
observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

 
12.2.1 Multa;
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4 , estas serão impostas a CONTRATADA cumulativamente com multa;
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do serviço não realizado;
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva com a principal :

 
12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor mensal do contrato;
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor mensal do contrato;
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez
por cento) do valor global do contrato;

 
12.5. A aplicação de multa a CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº
9.433/2005;
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo
CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo.
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE.
 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações
cometidas.
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação,
mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;   
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não
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autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar
as providências dispostas no art. 48 da LGPD;
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle
administrativo em geral; 
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos
Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-
BA nº 9.433/2005.
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o
CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 
15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;
 
15.2 São vedadas a CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento;
 

15.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de
cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer
empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo
deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10
(dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do
presente Contrato;
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
 
19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;
 
19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor
adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
 
Salvador,
Documento datado e assinado eletronicamente.
 
 

     PRESERV SAÚDE AMBIENTAL LTDA
Genebaldo Abimael Santos Pacheico

Sócio-administrador
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
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Documento assinado eletronicamente por GENEBALDO ABIMAEL SANTOS PACHEICO em 07/11/2023, às 14:18, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 08/11/2023, às 08:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0858305 e o código CRC 08F3C4BD.
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PORTARIA

PORTARIA SGA Nº 414/2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas
atribuições, RESOLVE designar os servidores João Sândalo Cavalcante Aragão, matrícula 353.332, e Danielle de Souza Oliveira, matrícula 354.039, para
exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 163/2023-SGA, relativo à prestação de serviços de dedetização, descupinização,
desratização, controle de pragas e morcegos para a Promotoria de Justiça de Candeias/BA. 

 
 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  

 
 

(Datado e assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 08/11/2023, às 08:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0858320 e o código CRC A016578E.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.449 - Disponibilização: quinta-feira, 9 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 411

11/11 Eduardo de Araújo D’Àvila 352.059

12/11 Eduardo de Araújo D’Àvila 352.059

15/11 Maurício Boaventura de Oliveira 353.585

18/11 Eduardo de Araújo D’Àvila 352.059

19/11 Maurício Boaventura de Oliveira 353.585

25/11 Eduardo de Araújo D’Àvila 352.059

26/11 Maurício Boaventura de Oliveira 353.585
 
Art. 2º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 07 de novembro de 2023.

André Luís Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023. Processo SEI: 19.09.45607.0026406/2023-71. Parecer Jurídi-
co: 806/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, CNPJ 
33.683.111/0001-07. Objeto: Contratação de serviços de acesso a base de dados B-Cadastro do Serviço Federal de Processa-
mento de Dados. Valor global (para 12 meses): R$ 45.164,70 (quarenta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta 
centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101/0038 - Ação (P/A/OE) 5211 - Região 9900 - Desti-
nação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40. Fundamento legal: Artigo 59, XV da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 163/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01844.0024732/2023-
17-  Dispensa de Licitação nº 001/2023 - PJR de Simões Filho. Parecer jurídico: 826/2023. Partes: Ministério Público do Estado 
da Bahia e a empresa Preserv Saúde Ambiental Ltda.. CNPJ: 21.437.668/0001-72. Objeto: prestação de serviços de dedetização, 
descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos para a Promotoria de Justiça de Candeias. Regime de Execução: 
Empreitada por preço Unitário. Valor Global: R$3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101.0055. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 7800. Destinação de Recursos: 1.500.0.100.000000.00.00.00. 
Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de 
vigência: 12(doze) meses, a começar em 10 de novembro de 2023 e a terminar em 09 de novembro de 2024.

PORTARIA SGA Nº 414/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores João Sândalo Cavalcante Aragão, matrícula 353.332, e Danielle de Souza Oliveira, 
matrícula 354.039, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 163/2023-SGA, relati-
vo à prestação de serviços de dedetização, descupinização, desratização, controle de pragas e morcegos para a Promotoria de 
Justiça de Candeias/BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 08 de novembro de 2023.

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 194/2018-SGA. Proces-
so: 19.09.00854.0022124/2023-27. Parecer jurídico: 815/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa SO-
LUTIS TECNOLOGIAS LTDA, CNPJ nº 12.023.465/0001-47. Objeto: prestação de serviços técnicos especializados continuados 
na área de tecnologia da informação, para implantação e operação de central de serviços, incluindo o 1º (primeiro) nível remoto 
e o 2º (segundo) nível remoto e presencial de atendimento, conforme as práticas preconizadas pelo modelo ITIL- Information 
Technology Infrastructure Library-v3.0. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência contida na cláusula segunda do contrato original 
celebrado entre as partes, por mais 06 (seis) meses, a contar de 12 de novembro de 2023 até 11 de maio de 2024. Dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0021. Ação (P/A/OE) 2002. Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - 
Natureza de Despesa 33.90.40.

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 124/2021 - SGA. Processo: 
19.09.02349.0025134/2023-85. Parecer Jurídico: 797/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Empresa Olivier 
Lavanderia Eireli, CNPJ nº 08.920.547/0001-17. Objeto contratual: Prestação de serviços de lavagem de tapetes, carpetes, corti-
nas e mobiliários estofados, instaladas em unidades do Ministério Público do Estado da Bahia na capital. Objeto do aditivo: pror-
rogar a vigência contratual (Cláusula Oitava) por mais 01 (um) ano, a partir de 26 de novembro de 2023 até 25 de novembro 
de 2024. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Natureza de Despesa 
33.90.39.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Simões Filho - Unidade de Execução Orçamentária  acompanhado do Contrato nº
163/2023 - SGA e da Portaria nº 414/2023 de 08/11/2023, devidamente assinados, bem como extrato da publicação do respectivo resumo no Diário da Justiça
Eletrônico nº 3.449 do dia 09/11/2023 para providências cabíveis.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 09/11/2023, às 08:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0861778 e o código CRC 19080551.
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